
 

PROJETO DE LEI Nº        /2026 

 

 

Institui o Programa de Registro Municipal de Doadores 

de Órgãos e Tecidos e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º: Fica criado o Cadastro Municipal de Doadores de Órgãos, com o objetivo de 

registrar a manifestação de vontade e intenção dos cidadãos residentes no município. 

 

Art. 2º: O cadastro será voluntário e poderá ser realizado via aplicativo oficial da 

prefeitura, Unidades Básicas de Saúde (UBS) ou no momento da renovação de alvarás e 

cadastros municipais. 

 

Art. 3º: O Município poderá emitir um "Selo de Doador" no cartão do SUS municipal 

ou em carteiras de identificação local para facilitar a identificação imediata pelas 

equipes de emergência. 

 

Art. 4º: Os dados colhidos serão compartilhados com a Central Estadual de 

Transplantes, respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

 

Art. 5º: O Poder Executivo poderá firmar parcerias com cartórios para que a certidão de 

doação seja integrada ao registro municipal. 

 

 

 
S/S., 16 março de 2026. 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: A doação de órgãos no Brasil esbarra, frequentemente, na falta de 

conhecimento da família sobre o desejo do falecido. Este projeto visa aproximar o poder 

público da realidade local, criando um canal direto e desburocratizado para que o 

munícipe registre sua intenção de ser doador. 

Ao utilizar as estruturas já existentes (UBS, aplicativos e cadastros municipais), o 

Município atua como um braço facilitador do Sistema Nacional de Transplantes (SNT). 

A criação de um 'Selo de Doador' em documentos municipais garante que, em 

emergências, a equipe de saúde e a família tenham acesso imediato a essa informação 

vital, aumentando drasticamente as chances de sucesso na captação de órgãos e salvando 

vidas com agilidade. 

No Brasil cerca de 78 mil pessoas aguardam por um transplante de órgãos ou tecidos no 

país. Outras fontes indicam que esse número pode chegar a 80 mil dependendo da 

inclusão de tipos específicos de tecidos. O rim é o órgão com a maior demanda, com mais 

de 42 mil pacientes em espera. 

 O estado de São Paulo concentra a maior fila do país, acompanhando sua liderança em 

volume de procedimentos. Em 2024, São Paulo realizou 9,5 mil transplantes, 

contribuindo significativamente para o recorde nacional. Diante de todos os fatos acima 

apresentados, rogamos aos Nobres pares o apoio para aprovação da proposta em tela.  

 

S/S., 16 março de 2026. 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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